PROJETO DE LEI Nº  040                                                           13 de abril de 2017.
Dispõe sobre a denominação da Rua 19, do Bairro Residencial São Pedro, e dá outras providências.

Luiz Fernando Gomes Altos, Vereador da Câmara Municipal de São Pedro, no uso de suas atribuições legais, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica denominado como Rua Josephina Bragagnolo Franco, a Rua 19, localizada no Residencial São Pedro, neste Município.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de verbas próprias, consignadas no orçamento do exercício correspondente, suplementadas, se necessárias.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor, na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Pedro, 13 de abril de 2017.

Luiz Fernando Gomes Altos

Vereador

JUSTIFICATIVA
Josephina Bragagnolo Franco, nasceu em 18 de julho de 1913, na cidade de Piracicaba. Era filha do casal de italianos: Luiz Bragagnolo e Catarina Racione, ambos italianos, vindos com 16 anos para o Brasil, em navio de imigrantes.

Casou-se com Paulo Franco em dezembro de 1943. Tiveram uma filha: Maria Lucia Bragagnolo.

Teve uma vida muito difícil, mas foi um exemplo de mulher. Trabalhava como doméstica e com isso estudou sua filha, Maria Lucia, que hoje é Professora e Contadora.

Muito católica, auxiliava a todos e sua maior satisfação era trabalhar em prol da Festa de São Pedro. Trabalhou muitos anos na “barraca do quentão”, tão famoso nas nossas festas.

Faleceu em 08 de março de 1992, dia da mulher, na cidade de São Pedro.

Devido ao histórico desta cidadã, que adotou São Pedro como sua cidade natal e onde criou sua única filha, Maria Lucia, venho diante dos nobres edis, solicitar a aprovação desta propositura, que muito honraria seus familiares, amigos e principalmente sua filha.
São Pedro, 13 de abril de 2017.

Luiz Fernando Gomes Altos

Vereador

